
TERÇA-FEIRA,
 24 DE OUTUBRO DE 2023

C
la

ss
ifi 

ca
do

s
EDIÇÃO Nº 10.975

VENDE-SE APARTAMENTO

R$380.000 - apto. no Edifício Potência, área de 
100m2, 3 quartos com suíte e 1 garagem para 

1 carro, terceiro andar. Em frente ao colégio 
Unidade Polo, Av. Goioerê, 2670, apto. 303, centro. 

Possibilidade de troca por carro ou terreno no 
negócio. Tratar (44) 9-99928539.

DISPONÍVEL LOCAÇÃO

Sobrado na Rua Francisco Beltrão, 265 - Jardim 
Batel.

Casa na Rua Antonio Lourival Bathke, 53 - Jardim 
Santa Cruz. Tratar 3016-3942/99903-4441 

(Kauane/Rubens)

VENDE-SE CASA 

R$250.000,00 - Casa de alvenaria no Jardim 
Santa Casa. Terreno 161m, 60,4 de construção. 
2 Quartos, banheiro social, cozinha e sala com 
quintal nos fundos, capacidade para até dois 
carros. Possibilidade de negócio com carro de 

até R$50.000,00. Tratar telefone ou WhatsApp - 
(44)9-99920-6870.

ALUGA-SE

Barracão industrial. Rua Alcântara Norberto 
Padilha Parque industrial Campo Mourão - atrás do 

SESI.
Terreno de 1.500 m² barracão com 320 m² (com 

banheiro e escritório)
Valor 2.500,00. Tratar  (44) 99904- 2222

EXTRAVIO DE CHEQUE 

Jurandir Sitta comunica por meio deste o 
extravio de uma folha de cheque do Banco do 
Brasil de número 208741 preenchida no valor 
de R$18.525,00, sendo a folha de titularidade 
da Coamo Agrodindustrial Cooperativa, CNPJ 

75.904.383/0001-21, nominal a Jurandir Sitta.

LEILÃO 25/10

AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, MOTOS, CAMINHÕES E SUCATAS
200 VEÍCULOS APROXIMADAMENTE

RELAÇÃO COMPLETA, FOTOS E INFORMAÇÕES:

www.favaretoleiloes.com.br - fone: 41-3111-9111
LUIZ ODAIR FAVARETO - LEILOEIRO OFICIAL 

NESTA QUARTA ÀS 10H00 - SOMENTE ONLINE

VISITAÇÃO: SOMENTE HOJE DAS 09H00 ÀS 17H30 (entrada controlada)
RUA EDUARDO PINTO DA ROCHA Nº 4545 - UMBARÁ - CURITIBA, PR.

 
ASSOCIAÇÃO DOS JORNAIS DIÁRIOS DO INTERIOR DO 

PARANÁ – ADI 
CNPJ 00.838.925/0001-06 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS JORNAIS DIÁRIOS DO 
INTERIOR DO PARANÁ - ADI, de acordo com os artigos 10 e 15 do 
Estatuto Social em vigor, convoca seus associados QUE ESTIVEREM 
EM DIA COM SUAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS para participarem da 
reunião de Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no dia 30 (trinta) 
de novembro de 2023 ás 18h00min em primeira convocação com a 
presença de 2/3 dos associados, e às 18h30min em segunda e última 
convocação, esta com número mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
dos associados, que será realizada no Hotel Falls Iguazu Spa & Hotel, 
localizado na  Rua Batalla Mbororé s/n, Reserva Selva Iryapú, Lote 
05, N3370 Puerto Iguazu, Misiones, Argentina, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 

 
 
I - Exame, discussão e aprovação do Balanço Geral e Relatório 
Anual do Exercício de 2022; 
II - Assuntos Gerais; 
III - Apresentação das propostas das chapas para a nova 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
IV – Eleição da nova Diretoria Executiva; 
V – Eleição do Conselho Fiscal; 
VI – Posse da Nova Diretoria Executiva e do Conselho fiscal. 
 
Maringá – Paraná, 24 de outubro de 2023. 

 
 

Jucelino Costa dos Santos – Presidente 

JUCELINO COSTA DOS 
SANTOS:55245196972

Assinado de forma digital por JUCELINO 
COSTA DOS SANTOS:55245196972 
Dados: 2023.10.23 16:59:25 -03'00'
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Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH

DECRETO Nº. 2547 de 19 de outubro de 2023.

DESIGNA  SERVIDORES  PARA  COMPOR  A
COMISSÃO  ESPECIAL  DO  CONCURSO
PÚBLICO 01/2023, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Nova Cantu AIRTON ANTONIO AGNOLIN, no uso de suas
atribuições legais, com amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal e com
base na Lei Municipal n° 441/2014, e considerando:

I  -  o  dever  constitucional  do  Estado  de  ofertar  à  população  serviços  públicos
adequados;

II  -  a necessidade de suprir  as secretarias municipais com servidores efetivos, na
forma do art. 37, da Constituição Federal;

III - que por se tratar de serviço público, o Estado não pode deixar de cumprir seus
compromissos com a com unidade;

D E C R E T A

Art.  1º –  Designar  os  servidores  EDILSON  FRERI  DA  COSTA,  (Psicólogo,
Especialista  em  Psicopedagogia  e  Gestão  do  Sus)  –  Matricula  234852,  SEBASTIÃO
RONALDO VILELA (Engenheiro Civil, Especialista em Gestão Pública e Gerencia de Cidade
e Engenharia de Estruturas e Fundações) - Matricula 86482 e CARLA CRISTIANE HEINZEN
(Engenheira Civil, Especialista Engenharia de Gestão e Prevenção contra Incêndio e Pânico)
–  Matricula  645081,  para,  sob  a  Presidência  do  primeiro  e  Secretariado  pelo  segundo,
constituírem a  Comissão  Especial  do  Concurso  2023,  com a  finalidade  de  promover  a
seleção de candidatos aos cargos públicos efetivos no Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Nova Cantu.

Art. 2º - Comunique-se ao órgão de recursos humanos da municipalidade, para que
faça as devidas anotações e registros.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal Martin Krupek, em 19 de outubro de 2023.

AIRTON ANTONIO AGNOLIN
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE PESSOAL/RH – MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail rh@novacantu.pr.gov.br

AIRTON ANTONIO AGNOLIN

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2023 
CARACTERISTICA: tradicional (contrato)

CONTRATANTE: Município de Farol/Pr

OBJETO: : Contratação de empresa para o fornecimento de peças, acessórios
e serviços mecânicos, elétricos e afins destinados a manutenção e conserto de
máquinas  e  equipamentos  a  combustão  e  elétricas  STHIL,  MAKITA,
BRUDDEN, TOYAMA, BOSCH, MONDIAL, SKIL, DEWALT, BETONEIRA os
quais são  utilizados na manutenção dos prédios e vias públicas do município
de Farol/Pr.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 117.395,00

DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 13h55min do dia 08/11/2023
Sessão pública/lances: Às 14h00min do dia 08/11/2023

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto
ADJUDICAÇÃO: Por grupo
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

BENEFÍCIO  PARA  LICITANTES  ENQUADRADOS  COMO  MICRO  E
PEQUENAS  (ME)  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  (EPP):  Licitação
exclusiva  para  MPE  e  com  limitação  geográfica  regional  em  razão  da
peculiaridade do objeto, nos termos do Decreto Municipal n° 2031/2023.

ENDEREÇOS:
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
Email oficial: licitacao@farol.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-1100

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
 Portal Nacional de Contratações Públicas
 Portal de Transparência do Município  - https://farol.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/
 Diário Oficial do Município - https://www.doemunicipal.com.br/prefeituras/5
 Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
 Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior

Farol/Pr, 20 de outubro de 2023.

WILLIAN JOSÉ MARQUES COSTA

MUNICIPIO DE FAROL – ESTADO DO PARANÁ - RUA BAHIA, 880 - CENTRO - CEP: 87.325-000.
CNPJ Nº 95.640.124/0001-48 - FONE (44) 3563.1101 – www.farol.pr.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2023 
CARACTERISTICA: Sistema registro de preços (Ata registro de preços)

CONTRATANTE: Município de Farol/Pr

OBJETO:  Aquisição  de  recargas  de  gás  de  cozinha  para  atender  as
escolas e demais necessidades do município de Farol PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 74.628,00

DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h55min do dia 09/11/2023
Sessão pública/lances: Às 09h00min do dia 09/11/2023

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por item
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

BENEFÍCIO  PARA  LICITANTES  ENQUADRADOS  COMO  MICRO  E
PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): Licitação ampla
participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP.

ENDEREÇOS:
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
Email oficial: licitacao@farol.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-1101

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

MUNICIPIO DE FAROL – ESTADO DO PARANÁ - RUA BAHIA, 880 - CENTRO - CEP: 87.325-000.
CNPJ Nº 95.640.124/0001-48 - FONE (44) 3563.1101 – www.farol.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Cantu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bahia, 660 Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br

Municipal de Nova Cantu

“republicado”

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2023

Pregão Presencial nº 37/2023

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 
95/2023, Pregão Presencial nº 37/2023, que tem como AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO SESA 860/2022, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE;
   

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à:

1) QUICKBUM E COMMERCE EIRELI - CNPJ: 30.323.616/0001-64.
2) MUNIZ & ROCHA LTDA - CNPJ: 03.919.932/0001-20
3) PIETRA ODONTO - CNPJ: 28.877.319/0001-19
4) JH MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - CNPJ: 49.161.411/0001-58

Nova Cantu/PR, 19 de setembro de 2023.

(Original assinado)
AIRTON ANTONIO AGNOLIN

Prefeito Municipal



TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 5EDIÇÃO Nº 10.975EDITAIS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

Termo de Cooperação PROGRAMA MORADIA LEGAL
Data Assinatura 05 de julho de 2023
Partícipe MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BETRÃO – CNPJ 76.950.039/0001-31
Partícipe G.A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - 

“TRIBUTECH” - CNPJ 18.236.979/0001-67
Objeto O  presente  Termo  de  Cooperação  formaliza  o  vínculo  de  pessoa

jurídica  capacitada  a,  sob  a  supervisão  geral  do  Poder  Judiciário,
implementar  e  desenvolver  regularização  fundiária  através  do
Programa Moradia Legal, que nos termos do Provimento Conjunto n.
02/2020  e  Termo  de  Cooperação  Institucional  n.  032/2020  firmado
entre o Tribunal de Justiça e o Ministério Público do Estado do Paraná,
é focado na titulação das moradias, o qual se destina, em linhas gerais,
a  buscar  o  correto  e  sustentável  desenvolvimento das cidades,  nos
termos delineados pela Carta Magna brasileira, em específico de seus
artigos  182  e  225,  como  também  pelo  Estatuto  da  Cidade  (Lei  nº
10.257/2001).

Vigência 36 meses

 

52 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 81/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2023 
 

O Município de Juranda, Estado do Paraná, através da sua Comissão 
Especial de Licitação, com a devida autorização da Prefeita Municipal, convida para 
participar do seguinte procedimento licitatório: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ONIBUS E VANS, A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE JURANDA-PR. 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 81/2023  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 07/11/2023  
HORÁRIO DA ABERTURA: 09HRS00MIN 
LOCAL DE ABERTURA: PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL MESSIAS BRASIL 
 

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Paço 
Municipal Messias Brasil junto ao Setor de Compras e Licitações. Aquisição do Edital 
eletrônico: Sem ônus, no site do município → 
https://juranda.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  ou mediante  solicitação 
por e-mail (pregoeira@juranda.pr.gov.br). Quaisquer informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (44) 3569-1185, ou pelo e-mail. 
 

Juranda, 23 de outubro de 2023 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2023 
 

O Município de Juranda, Estado do Paraná, através da sua Comissão 
Especial de Licitação, com a devida autorização da Prefeita Municipal, convida para 
participar do seguinte procedimento licitatório: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CASCALHAMENTO EM DIVERSAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
JURANDA - PR.MUNICÍPIO DE JURANDA - PR. 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2023  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 07/11/2023  
HORÁRIO DA ABERTURA: 14HRS00MIN 
LOCAL DE ABERTURA: PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL MESSIAS BRASIL 
 

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Paço 
Municipal Messias Brasil junto ao Setor de Compras e Licitações. Aquisição do Edital 
eletrônico: Sem ônus, no site do município → juranda.atende.net → Portal 
Transparência → Licitações → Licitações Gerais ou mediante  solicitação por e-mail 
(pregoeira@juranda.pr.gov.br). Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (44) 3569-1185, ou pelo e-mail. 
 

Juranda, 23 de outubro de 2023 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Estado do Paraná

Praça Henrique Szafermann, 139 – Centro – Caixa Postal 01
CEP 87.355-000 – Fone/Fax: (44) 3569 1185 - JURANDA–PR

EXTRATO Nº 137/2023

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 053/2022

Autorização e Fundamentação:
Lei Municipal n° 1054/2013 e 2.201/2017
Processo Seletivo Simplificado n° 1/2022
O contratado receberá como vencimentos o valor previsto no Edital nº 
041/2022 de Regulamentação Geral do Processo Seletivo Simplificado 
nº 1/2022.
Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA.
CONTRATADO (A): RAUVÍCIO FRANCISCO DAS CHAVES
Objeto: prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
(SERVIÇOS BRAÇAIS) na localidade do Município de Juranda - PR com 
carga horária de 40 horas semanais.
Prazo de Execução: até 12 meses
Vigência: a partir do dia 19/10/2023
Motivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual por até 12 meses, 
referente ao contrato de trabalho por tempo determinado nº 053/2022 firmado 
entre as partes originariamente em 19/10/2022, nos termos previstos em sua 
Cláusula Quinta para suprir Insuficiência de cargos até realização de 
concurso (artigo 3º da Lei Municipal nº 1.054/2013).

Data da assinatura: 18/10/2023

Governo Municipal de Nova Cantu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 139/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU 
PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR, PARA ORGANIZAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS.

Tipo de licitação: Preço/Técnica. 

Valor máximo: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

Condições e prazos conforme o edital. 

Protocolo dos envelopes: Até ás 08h50 no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal.

Abertura: Dia 22/11/2023, às 09h00min.

O texto do edital e informações poderá ser obtido na Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de NOVA CANTU – PR. 

Telefone: (44)3527-1280 (44)3527-1363

Ou através do site https://novacantu.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes

NOVA CANTU/PR, 23 de outubro de 2023.

(Original assinado)

VANDERLEI ESSER

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MUNICÍPIO DE JURANDA 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1/2023 

NORMAL/Meta Física 
Contrato 107/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 74/2023 
Tomada de Preços 11/2023 

DATA: 23 de outubro de 2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JURANDA - Estado Paraná, com endereço PRAÇA HENRIQUE SZAFERMAN, nº 
139, inscrito no CNPJ/MF nº 78.196.755/0001-09, neste ato representada pela sua prefeita municipal Sra. LEILA 
MIOTTO AMADEI, inscrita sob o CPF/MF nº 562.592.719-72. 
CONTRATADO: IMPRIMAX CONSTRUTORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
23.694.923/0001-96, neste ato representada pelo seu representante legal Sr. ANDERSON LUIS GORRI, inscrito sob 
o CPF/MF nº 039.817.509-85, com endereço à RUA DOS SABIAS, 120, PARQUE INDUSTRIAL - 87.360-000, 
Goioerê - PR. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA IRANI ROQUE 
MARTINS NA CIDADE DE JURANDA-PR. 
VALOR: Fica acrescido no contrato o valor total de R$17.432,94 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
noventa e quatro centavos). 
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de 23/10/2023 até 20/06/2024, a partir da sua assinatura. 
LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/1993, Art. 65, §1º 
 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 06.002.0015.0451.0009.1006.3449051020100000000 

 
  

 
 

 

MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL ESTADO DO PARANÁ  -  CNPJ 76.950.047/0001-88 
PRAÇA SOLANGE MARQUES, 259 – CENTRO – CEP 87265-000 – FONE/FAX (044 3567 1313 – QUINTA DO SOL –PR 

PORTARIA N.º 052/2023 
 

Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
    

O Prefeito Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, usando de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear para atuarem nos processos de Licitação, na 

modalidade de Pregão, que envolvam o Município de Quinta do Sol, os servidores 

abaixo mencionados. 

    
I – Pregoeiro Oficial 
a) - Titular: Cintia Bardela 

b) - Suplente: Andréia de Souza 

II – Equipe de Apoio – Titulares 
a) Rozilda Filomena Monteiro 

b) Celma Eli do Nascimento 

c) Carlos Henrique Alves Pereira 

III – Equipe de Apoio - Suplentes 
a) Regina de Fátima Barbosa 

b) Douglas Rodrigues de Moura 

c) Ricardo Marciano Fonseca de melo 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol/PR, 23 de 

Outubro de 2023. 

 

Leonardo Lazzaretti Romero  
Prefeito Municipal 

Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO PESSOAL – RH

DEPARTAMENTO DE PESSOAL/RH – MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail rh@novacantu.pr.gov.br

PORTARIA Nº. 104, de, 19 de outubro de 2023.

Prefeito de Nova Cantu Airton Antônio Agnolin, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
contidas na Lei Orgânica Municipal – LOM.
Considerando Leis Ordinária nº 427/2014, nº 440/2014 e nº 441/2014, aos servidores Municipais de Nova 
Cantu/PR.
Considerando Lei Ordinária nº 155/2006, Regime Jurídico Único (Estatuto dos Servidores) aos servidores 
Municipais de Nova Cantu/PR.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder férias aos Servidores Público Municipal, conforme relacionados abaixo:

Matrícula 
nº Nome Cargo/Função Tipo Período 

Aquisitivo Qtd Período de 
Férias

58190 MAURI MAIA SERVENTE GERAL G 26/07/2021 a 
25/07/2022 30 23/10/2023 a 

21/11/2023

603056 SABRINA LEIKO SHINDATE DA 
SILVA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM G 30/08/2020 a 

29/08/2021 05 03/09/2023 a 
07/09/2023

435400 ELIS MARINA DA SILVA
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO G 16/04/2021 a 
15/04/2002 18 13/11/2023 a 

30/11/2023

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de
setembro de 2023.

.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal Martin Krupek, 19 de outubro de 2023.

(Original Assinado)
AIRTON ANTONIO AGNOLIN

Prefeito Municipal

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS
SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICIPIO DE NOVA 
CANTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 1 

“republicado por incorreção” 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/2023            
 
CONTRATANTE: Município de Nova Cantu, Estado do Paraná, com sede à Rua Bahia, 
inscrito no CGC/MF nº 77.845.394/0001-03, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Airton Antonio Agnolin, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.xxx.xxx-9 e do CPF/MF nº 676.xxx.xxx-68, e 
  
CONTRATADA: DELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
OBJETO: PARQUES INFANTIS COM IMPLANTAÇÃO – PARANÁ CIDADE..  
 
VALOR:  R$ 83.039,25 (oitenta e três mil, trinta e nove reais e vinte e cinco centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de outubro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
 
Nova Cantu – PR, 23 de outubro de 2023. 

Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL de ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH

DEPARTAMENTO de PESSOAL/RH – MUNICÍPIO de NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail rh@novacantu.pr.gov.br

PORTARIA Nº. 106, de 19 de outubro de 2023.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO de LOTAÇÃO AOS SERVIDORES
MENCIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal Airton Antonio Agnolin, no uso de suas atribuições legais, notadamente 
das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu/PR,

Considerando Leis Ordinárias nº 427/2014, nº 440/2014 e nº 441/2014, aos servidores Municipais
de Nova Cantu/PR.

Considerando Lei Ordinária nº 155/2006, Regime Jurídico Único (Estatuto dos Servidores) aos 
servidores Municipais de Nova Cantu/PR.

RESOLVE

Art. 1º Fica alterada a lotação dos servidores (as) abaixo relacionados na tabela abaixo e já fica 
notificado onde exercerá suas atividades funcionais.

Mat. Funcionário Cargo Lotação Ant. Lotação Atual

644088 VANDERLEIA SENEN ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 013.002.002. 004.002.003

643059 JESSICA MARIA NORVEGA SERVENTE GERAL 003.002.001 007.002.001.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 
dia 01 de outubro de 2023.

Feita às comunicações legais,
Registre-se e publique-se.

Paço Municipal Martin Krupek, 19 de outubro de 2023.

(Original Assinado)
_____________________________

Airton Antônio Agnolin
Prefeito Municipal




